
10  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 230 
____________________________________________________________________ 

 
10.0.0.   BATALHÃO DE POLÍCIA DE CHOQUE 
 
10.1.0.   Confraternização Natalina – Realização 
 

  Realizar-se-á conforme programação abaixo, a Confraternização 
Natalina do Batalhão de Polícia de Choque – Batalhão Mathias de Albuquerque. 

 
Data: 22 DEZ 2004  
Hora: 08 horas 
Local: Pátio Interno do BPChoque 
Comparecimento: Oficiais e Praças do BPChoque e convidados 
Uniforme: Militares do BPChoque - Tático Urbano 
       Militares de outras OME’s - 3º B 
Civis: Traje Esporte Fino 

  

4ª  P A R T E 
 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
 

(Sem alteração) 
 

 
 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 

C O N F E R E: 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 20 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 230 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 21 (Segunda-feira) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Jaime  4ª EMG   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

 
3ª  P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias - Concessão  
 

Concedo a/c de 03 JAN 2005, 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano 
de 2004, ao Cel PM Ewerton José Braz Miranda. Em conseqüência, durante o 
período mencionado, responderá pela Chefia do CASIS, o Ten-Cel PM Mat. 1502-
4, Vulpian Novais Maia Filho. (Ofício nº 449/04/CASIS). 

 
1.2.0.   Demissão Ex-Offício 

 
Oficio s/n° – Recife-PE, em 09 AGO 2004; do 1º Ten Kleber Moura; 

Ao Exmº. Comandante Geral; assunto: demissão “Ex-Officio”; anexo: cópia do 
Termo de Posse.  
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2004, nos termos Inciso III, do § 7º, do Art. 131, da Constituição Estadual, na 
nova redação conferida pela Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. (Nota 
nº 184/04/DP-5). 
 

Gilson de Freitas, Mat. 101.465-0, RG nº 4.089.554/SSP-PE, CPF nº 
773.087.004-53, ex-agente público temporário, contratado por prazo determinado 
para exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento de 6/12 do 13º 
Salário proporcional ao ano de 2004, não percebidos, por motivo de rescisão 
contratual antecipada, levada a efeito a partir de 17 JUN 2004, por meio da Portaria 
SARE nº 2.948, de 29 SET 2004, publicada no Diário Oficial do Estado nº 184, de 
30 SET 2004: - Deferido, nos termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei 
Complementar nº 49, de 31 JAN 2003 c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da 
Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 03. (Nota nº 182/04/DP-5). 

 
Emmanuel Rodrigues Pereira, Mat. 101.394-7, RG nº 4.562.386/SSP-

PE, CPF nº 027.870.264-35, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento dos 
dias trabalhados e não recebidos, relativos ao período de 1º a 11 FEV 2004 e 01/12  
do 13º Salário proporcional ao ano de 2004, por motivo de rescisão contratual 
antecipada, levada a efeito a partir de 11 FEV 2004, por meio da Portaria SARE nº 
1.818, de 27 MAI 2004, publicada no Diário Oficial do Estado nº 98, de 28 MAI 
2004: - Deferido, nos termos do Art. 8º da Lei nº 10.954, de 17 SET 93 c/c o 
Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003 e Art. 
2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 03. (Nota nº 
183/04/DP-5). 

 
8.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
8.1.0.   Mudança de datas das viagens do ônibus 
 

O Centro de Assistência Social (CAS), informa aos seus associados, que 
devido às Festividades de Natal e Ano Novo, as viagens que seriam realizadas no 
dia 17 DEZ 2004 (sexta-feira), passou para o dia 20 DEZ 2004 (segunda-feira), o 
mesmo acontecendo com a do dia 24 DEZ 2004 (sexta-feira), para o dia 27 DEZ 
2004 (segunda-feira), encerrando o período de viagens durante este ano de 2004. 
(Nota nº 003/2004/STCom/CAS). 

 
9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Eu Sou o Senhor vosso Deus; andai nos Meus estatutos, e guardai as 

Minhas ordenanças, e executai-os. (Ezequiel  20:19) 
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7.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
7.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Márcio Leandro da Silva, Mat. 102.327-6, RG nº 5.573.866/SSP-PE, 

CPF nº 035.187.594-85, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário -  Pagamento  
dos dias trabalhados e não percebidos, relativos ao período  de 1º a 24 MAI 04 e 
05/12 do 13º Salário proporcional ao ano de 2004, por motivo de rescisão 
contratual antecipada, levada a efeito a partir de 24 MAI 2004, por meio da Portaria 
SARE nº 1.923, de 08 JUN 2004, publicada no Diário Oficial do Estado nº 107, de 
09 JUN 2004: - Deferido, apenas com relação a 05/12 do 13º Salário 
proporcional ao ano de 2004, nos termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei 
Complementar nº 49, de 31 JAN 2003 c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da 
Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 03 e Indeferido, quanto aos dias 
trabalhados, por haver sido creditado em Conta-Corrente no mês de JUN/2004, 
de acordo com as informações prestadas pela Diretoria de Finanças. (Nota nº 
186/04/DP-5). 

 
Alex Anderson Farias dos Santos, Mat. 101.237-1, RG nº 

5.533.440/SSP-PE, CPF nº 029.793.584-44, ex-agente público temporário, 
contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial 
Temporário - Pagamento dos dias trabalhados e não recebidos, relativos ao período 
de 1º a 16 FEV 04 e 02/12 do 13º Salário proporcional ao ano de 2004, por motivo 
de rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 16 FEV 2004, por meio 
da Portaria SARE nº 1.818, de 27 MAI 2004, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 98, de 28 MAI 2004: - Deferido, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 
10.954, de 17 SET 93 c/c o Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar 
nº 49, de 31 JAN 2003 c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei 
Complementar nº 55, de 30 DEZ 03. (Nota nº 185/04/DP-5). 

 
Marcondes Gomes da Silva, Mat. 101.640-7, RG nº 5.654.331/SSP-PE, 

CPF nº 024.042.154-00, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento 
dos dias trabalhados e não percebidos, relativos ao período  de 1º a 28 ABR 04 e 
04/12  do   13º   Salário  proporcional  ao  ano  de  2004,  por  motivo  de  rescisão 

contratual antecipada, levada a efeito a partir de 28 ABR 2004 e proporcionalidade 
das férias relativas ao ano de 2004, por meio da Portaria SARE nº 1.818, de 27 MAI 
2004, publicada no Diário Oficial do Estado nº 98, de 28 MAI 2004: - Deferido, com 
relação apenas aos dias trabalhados e proporcionalidade do 13º Salário de 2004, 
nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, de 17 SET 93 c/c o Parágrafo Único do 
Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003 e Art. 2º e seu Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº 55,  de 30 DEZ 03  e Indeferido  com  relação  a  
proporcionalidade  das  férias  relativas  ao ano de 
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Considerando que, nesta data, fui empossado no cargo de Policial 

Rodoviário Federal; considerando o Art. 105 – O Oficial da ativa empossado em 
cargo público, estranho a sua carreira e cuja função não seja de magistério, será 
imediatamente, mediante demissão ex-officio, por esse motivo transferido para 
reserva, onde ingressará com o posto que possuía na ativa, não podendo acumular 
qualquer provento de inatividade com a remuneração do cargo permanente (do 
Estatuto dos Policiais Militares); solicito a V. Exª que sejam tomadas as medidas 
necessárias para minha demissão ex-officio. Atenciosamente, Ten PM Kleber Moura 
da Silva. 

 
Ministério da Justiça-Departamento de Polícia Rodoviária Federal/ 

11° Superintendência Regional/PE. TERMO DE POSSE: Aos nove dias do mês de 
agosto de dois mil e quatro, perante o Senhor Lourinaldo Vitorino de Moura, 
Superintendente da 11ª Superintendência Regional de Polícia Rodoviária Federal no 
Estado de Pernambuco, compareceu o (a) Senhor (a) Kleber Moura da Silva, 
Documento de Identidade n° 43153 PMPE, CPF n° 120680308-88, após satisfeitas 
as exigências constantes no § 5° e no caput do Art. 13 da Lei n° 8.112/90, c/c o Art. 
13 da Lei n° 8.429-92, declarando conhecer e  fielmente cumprir as atribuições 
inerentes  ao cargo de Policial Rodoviário Federal, criado através da Lei n° 
9.654/98, contidas no Art. 144 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 
Constitucional n° 19, de 05 JUN 98, na Lei nº 9.503/97 (Código Brasileiro de 
Trânsito), no Decreto n° 1.655/95, na Portaria MJ n° 117/97, bem como as demais 
prerrogativas de natureza administrativas advindas do cargo ora ocupado, foi 
empossado no cargo de Policial Rodoviário Federal, conforme Portaria de 
nomeação n° 203, do diretor geral do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, 
publicada no diário Oficial da União n° 151, de 06 AGO 2004. o empossado foi 
aprovado em concurso Público, regido pelo Edital n° 001, de 21 OUT 2003, 
publicado no Diário Oficial da União n° 205, de 22 OUT 2003, visando o 
preenchimento das vagas autorizadas através da Portaria do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão n° 166, de 05 SET 2003, publicada no Diário 
Oficial da União de 08 SET 2003. o empossado declara não acumular cargo ou 
emprego público de conformidade com os § 1°, § 3° e no caput do Art. 118 da Lei 
n° 8.112/90. Recife, 9 AGO 2004, Lourinaldo Vitorino de Moura – Superintendente 
Regional da Polícia Rodoviária Federal. – À DP para a adoção das providências 
cabíveis. 

 
1.3.0.   Requerimento Despachado 

 
1º Ten PM Mat. 930069-4/2ª EMG, Geovani Augusto Gomes 

Nascimento – Fazer constar em seus assentamentos o Curso de Investigação de 
Crimes Violentos, realizado na Faculdade Mauricio de Nassau, sob coordenação da 
SDS, no período de 17 MAI a 04 JUN 2004: - Deferido, conforme cópia do 
Certificado. (Nota nº 1214/2004/DP-3/SSJD). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Subtenente PM Mat. 16948-0/APMP, José Antônio Paulo - Pagamento 

da Gratificação de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas, a/c de 26 JUL 04, 
tendo em vista que exerce a função de rancheiro na cozinha da APMP: - Indeferido, 
tendo em vista que a função não assegura o pagamento da gratificação de 
conformidade com os Decretos nº 14.617/90 e 15.472/90. (Nota nº 1153/2004/DP-
3/SSJD). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Os policiais militares abaixo relacionados requerem a concessão da 

Gratificação de Serviço Extraordinário (G.S.E), em virtude de freqüentarem Curso 
previstos na PMPE em carga horária superior a normal da Corporação: 

 
 

Grad. Mat. OME Nome Curso 
1º Sgt PM 17864-0 CSM/Tel Jairo Fernandes da Silva CFS-91 
1º Sgt PM 28615-0 DGO/CIODS Hélio Mendes Torres CFS-93 
1º Sgt PM 28095-0 BPRv Augustinho S. da Rocha CFS-93 
1º Sgt PM 28672-9 DGO/CIODS Luís Antônio da Silva CFS-93 
1º Sgt PM 30647-9 DGO/CIODS Dayan Pereira da Silva CFS-93 
2º Sgt PM 17303-7 CIOSAC José Valdeir Carvalho CFS-91 
2º Sgt PM 15792-9 1º BPM Gilmar Rodrigues da Silva CFS-91 
2º Sgt PM 11626-2 1ºBPM Paulo Cândido de Souza CFS-91 
2º Sgt PM 15867-4 TJPE/DP Zacarias Costa dos Santos CFS-92 

 
Indeferido: Face ter ocorrido prescrição qüinqüenal para solicitação 

do pleito, conforme preconiza o Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. (Nota nº 
1101/2004/DP-3/SSJD). 

 
 
Os Policiais Militares a seguir relacionados requereram a concessão da 

Gratificação de Apoio Administrativo, a/c de 1º JUN 04, pois alegaram que se 
encontram desempenhando atividade policial, de natureza administrativa, no 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, na condição de requisitados pela 
Justiça Eleitoral. 
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Sd PM Mat. 31631-8/1º BPTran, Carlos Alberto Alves de Souza – 
Concessão de 02 (dois) anos, de Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), 
a/c de 22 NOV 2004, desejando o recolhimento da contribuição previdenciária 
(FUNAPE): - Deferido, conforme preconiza o Art. 66 da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74 e regulada pela Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. 
(Nota nº 1169/2004/DP-3/SSD). 

 
6.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Maj PM Chefe do CAS, por meio dos Ofícios n° 621 e 

671/SAA, de 13 OUT 04 e 05 NOV 04, respectivamente, que o Sd PM Mat. 
32145-1/CAS, Adeilton Ferreira da Silva faleceu vítima de disparo por arma de 
fogo, no dia 10 OUT 04, num bar sem número e nome, localizado na rua Profº. 
Rutilho, Coqueiral, Recife, quando 02 (dois) meliantes desconhecidos, em uma 
moto, efetuaram 06 (seis) disparos de arma de fogo, atingindo-o na cabeça, pescoço 
e tronco, quando o mesmo encontrava-se de folga. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 1156/2004/DP-3/SSJD). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do BPRv, por meio do Ofício n° 
836/1ª Seção, de 05 NOV 04, que no dia 11 OUT 2004, aproximadamente às 05 
horas, o Sd PM Mat. 26595-0/BPRv, Valdick Rodrigues da Silva, quando de 
serviço de patrulheiro na PR 2062, faleceu vitima de atropelamento causado por um 
veículo Toyota na PE-088, no Município de João Alfredo, quando o mesmo 
atravessava a citada rodovia. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 1178/2004/DP-3/SSJD). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do  21º BPM,  por  meio  do 
Ofício  n° 408/1ª Seção, de 16 NOV 04, que o Sd PM Mat. 26584-5/21º BPM, José 
Aldo Falcão de Ataíde, aproximadamente às 00h25, do dia 13 NOV 04, veio a 
falecer onde se encontrava internado no Real Hospital Português, vitima de morte 
natural. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 1210/2004/DP-3/SSJD). 
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Posto Mat. OME Nome 
Al CFS 15581-0 DP/TRE Julio Fagundes Becerra 



Al CFS 22814-1 DP/TRE Jaciara Viana de Lacerda 
 

Indeferido, de conformidade com o Parecer n° 305/2004/PGE. (Nota nº 
1166/2004/DP-3/SSJD). 
 

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
5.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram a concessão da 
Gratificação de Apoio Administrativo, a/c de 1º JUN 04, pois alegaram que se 
encontram desempenhando atividade policial, de natureza administrativa, no 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, na condição de requisitados pela 
Justiça Eleitoral. 

 

Fundamentam seus pedidos no Art. 10 da Lei Complementar n° 059, de 
05 JUL 2004, c/c o Art. 9° da Lei nº 6.999, de 07 JUL 82 e o Art. 365 do Código 
Eleitoral. 

 

Sobre a matéria a Douta Procuradoria Geral do Estado pronunciou-se 
recentemente, emitindo o Parecer n° 305/04, informando que os dispositivos acima 
citados garantem aos servidores requisitados para o serviço eleitoral a conservação 
dos direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego, não 
podendo servir de embasamento para que se atribua aos mesmos servidores 
gratificações que dependem do exercício de determinadas funções, previstas 
legalmente, e que somente podem ser executadas no âmbito da própria Polícia 
Militar. 

 

Posto Mat. OME Nome 
Cb PM 13023-0 DP/TRE Sebastião Francisco Marçal 
Cb PM 15931-0 DP/TRE José Cícero de Almeida 

 

Indeferido, de conformidade com o Parecer n° 305/2004/PGE. (Nota nº 
1167/2004/DP-3/SSJD). 

 
6.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
6.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Mat. 24485-6/APM/AL, Elvira Quitéria Maciel de Pontes - 

Pagamento da Indenização de Auxílio de Alimentação Extra e Ajuda de Custo de 
Transporte, no período de 1º JUL a 02 DEZ 98, em virtude da requerente, na época 
encontrar-se servindo na Assistência Policial Militar e não haver percebido ditas 
indenizações no referido período: - Indeferido, de conformidade com as 
informações da SSFP, de 11 NOV 02. (1152/2004/DP-3/SSJD). 
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Fundamentam seus pedidos no Art. 10 da Lei Complementar n° 059, de 
05 JUL 2004, c/c o Art. 9° da Lei nº 6.999, de 07 JUL 82 e o Art. 365 do Código 
Eleitoral. 

 
Sobre a matéria a Douta Procuradoria Geral do Estado pronunciou-se 

recentemente, emitindo o Parecer n° 305/04, informando que os dispositivos acima 
citados garantem aos servidores requisitados para o serviço eleitoral a conservação 
dos direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego, não 
podendo servir de embasamento para que se atribua aos mesmos servidores 
gratificações que dependem do exercício de determinadas funções, previstas 
legalmente, e que somente podem ser executadas no âmbito da própria Polícia 
Militar. 

 
Posto Mat. OME Nome 

1º Sgt PM 14297-2 DP/TRE Isaac Heleno Bezerra 
3º Sgt PM 930237-9 DP/TRE Rômulo Felipe da Silva 

 
Indeferido, de conformidade com o Parecer n° 305/2004/PGE. (Nota nº 
1165/2004/DP-3/SSJD). 
 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE ALUNO CFS 
 
4.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Os policiais militares a seguir relacionados requereram a concessão da 

Gratificação de Apoio Administrativo, a/c de 1º JUN 04, pois alegaram que se 
encontram desempenhando atividade policial, de natureza administrativa, no 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, na condição de requisitados pela 
Justiça Eleitoral. 

 
Fundamentam seus pedidos no Art. 10 da Lei Complementar n° 059, 

de 05 JUL 2004, c/c o Art. 9° da Lei nº 6.999, de 07 JUL 82 e o Art. 365 do Código 
Eleitoral. 

 
Sobre a matéria a Douta Procuradoria Geral do Estado pronunciou-se 

recentemente, emitindo o Parecer n° 305/04, informando que os dispositivos acima 
citados garantem aos servidores requisitados para o serviço eleitoral a conservação 
dos direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego, não 
podendo servir de embasamento para que se atribua aos mesmos servidores 
gratificações que dependem do exercício de determinadas funções, previstas 
legalmente, e que somente podem ser executadas no âmbito da própria Polícia 
Militar. 
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Posto Mat. OME Nome 
Al CFS 15581-0 DP/TRE Julio Fagundes Becerra 
Al CFS 22814-1 DP/TRE Jaciara Viana de Lacerda 



 

Indeferido, de conformidade com o Parecer n° 305/2004/PGE. (Nota nº 
1166/2004/DP-3/SSJD). 
 

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
5.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Os policiais militares abaixo relacionados requereram a concessão da 

Gratificação de Apoio Administrativo, a/c de 1º JUN 04, pois alegaram que se 
encontram desempenhando atividade policial, de natureza administrativa, no 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, na condição de requisitados pela 
Justiça Eleitoral. 

 

Fundamentam seus pedidos no Art. 10 da Lei Complementar n° 059, de 
05 JUL 2004, c/c o Art. 9° da Lei nº 6.999, de 07 JUL 82 e o Art. 365 do Código 
Eleitoral. 

 

Sobre a matéria a Douta Procuradoria Geral do Estado pronunciou-se 
recentemente, emitindo o Parecer n° 305/04, informando que os dispositivos acima 
citados garantem aos servidores requisitados para o serviço eleitoral a conservação 
dos direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego, não 
podendo servir de embasamento para que se atribua aos mesmos servidores 
gratificações que dependem do exercício de determinadas funções, previstas 
legalmente, e que somente podem ser executadas no âmbito da própria Polícia 
Militar. 

 

Posto Mat. OME Nome 
Cb PM 13023-0 DP/TRE Sebastião Francisco Marçal 
Cb PM 15931-0 DP/TRE José Cícero de Almeida 

 

Indeferido, de conformidade com o Parecer n° 305/2004/PGE. (Nota nº 
1167/2004/DP-3/SSJD). 

 
6.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
6.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Mat. 24485-6/APM/AL, Elvira Quitéria Maciel de Pontes - 

Pagamento da Indenização de Auxílio de Alimentação Extra e Ajuda de Custo de 
Transporte, no período de 1º JUL a 02 DEZ 98, em virtude da requerente, na época 
encontrar-se servindo na Assistência Policial Militar e não haver percebido ditas 
indenizações no referido período: - Indeferido, de conformidade com as 
informações da SSFP, de 11 NOV 02. (1152/2004/DP-3/SSJD). 
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Fundamentam seus pedidos no Art. 10 da Lei Complementar n° 059, de 

05 JUL 2004, c/c o Art. 9° da Lei nº 6.999, de 07 JUL 82 e o Art. 365 do Código 
Eleitoral. 

 
Sobre a matéria a Douta Procuradoria Geral do Estado pronunciou-se 

recentemente, emitindo o Parecer n° 305/04, informando que os dispositivos acima 
citados garantem aos servidores requisitados para o serviço eleitoral a conservação 
dos direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego, não 
podendo servir de embasamento para que se atribua aos mesmos servidores 
gratificações que dependem do exercício de determinadas funções, previstas 
legalmente, e que somente podem ser executadas no âmbito da própria Polícia 
Militar. 

 
Posto Mat. OME Nome 

1º Sgt PM 14297-2 DP/TRE Isaac Heleno Bezerra 
3º Sgt PM 930237-9 DP/TRE Rômulo Felipe da Silva 

 
Indeferido, de conformidade com o Parecer n° 305/2004/PGE. (Nota nº 
1165/2004/DP-3/SSJD). 
 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE ALUNO CFS 
 
4.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Os policiais militares a seguir relacionados requereram a concessão da 

Gratificação de Apoio Administrativo, a/c de 1º JUN 04, pois alegaram que se 
encontram desempenhando atividade policial, de natureza administrativa, no 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, na condição de requisitados pela 
Justiça Eleitoral. 

 
Fundamentam seus pedidos no Art. 10 da Lei Complementar n° 059, 

de 05 JUL 2004, c/c o Art. 9° da Lei nº 6.999, de 07 JUL 82 e o Art. 365 do Código 
Eleitoral. 

 
Sobre a matéria a Douta Procuradoria Geral do Estado pronunciou-se 

recentemente, emitindo o Parecer n° 305/04, informando que os dispositivos acima 
citados garantem aos servidores requisitados para o serviço eleitoral a conservação 
dos direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego, não 
podendo servir de embasamento para que se atribua aos mesmos servidores 
gratificações que dependem do exercício de determinadas funções, previstas 
legalmente, e que somente podem ser executadas no âmbito da própria Polícia 
Militar. 

 


